
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026 
PROCESSO N° 105/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO ITEM 
 

1 –PREÂMBULO 
1 -A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA torna público para conhecimento dos interessados que 
será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO ITEM NO MODO DE 
DISPUTA ABERTO, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações além das cláusulas e condições 
constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 
1.2 – CADASTRAMENTO, ABERTURA , INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E FIM DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ AS 09H00 MIN DO DIA 03/06/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): ÀS 09H15 MIN DO DIA 03/06/2026 
LOCAL: NA PLATAFORMA ELETRÔNICA PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  NO SITE 
WWW.BLL.ORG.BR 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF).. 

2 - DO OBJETO 

1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta de preços mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
SERVIDOR CORPORATIVO RACK PARA AMBIENTE CRITICO DE BANCO DE DADOS DO MUNICIPIO DE ILHA 
COMPRIDA,conforme especificações e quantidades estimadas constantes no ANEXO I – DESCRIÇÃO DO 
OBJETO. 

3 - DO PREÇO 

1 - Os valores indicados no ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO correspondem à média dos preços praticados 
no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as 
concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua 
proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1 -As despesas decorrentes da presente licitação serão pagas com recursos previstos no orçamento 
vigente, conforme a seguinte classificação: 

02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA - 04.122.0023.2055 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS - 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – CÓD. DE APLICAÇÃO 
120.0000 – FONTE 01 – FICHA ORÇAMENTARIA - 369 

5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 Poderão participar deste certame licitatório, todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado, autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições de habilitação constantes deste 
Edital e seus Anexos, desde que possuam cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
(Endereço eletrônico: www.bll.org.br). A realização do certame em formato eletrônico atende ao disposto 
no art. 17, § 2º da Lei 14.133/21. 

2 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
nada lhe sendo devido pela Administração em razão de tais custos. 
3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 
4 - Será vedada a participação: 
1 -Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4 - Pessoa física (se for o caso) ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO/CONTRATO agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
10 - O impedimento de que trata o item 5.4.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
11 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão dda ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
12 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
13 - O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
14 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
15 A vedação de que trata o item 4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica 
5 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente do site: www.bll.org.br. 
6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: 
41-3097-9600, ou contato@bll.org.br. 

6 – DO CREDENCIAMENTO 
1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões; 
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3 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO X); 
b) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO XI); 
c) Demais documentos de habilitação exigidos neste instrumento. 
5 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil (ANEXOXI); 
6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
ANEXO IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

1 - As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 5.7 “a”, 
com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de 
Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br. 

2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
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3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 
Brasil. 

5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecido; 

8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros; 

10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação; 

11 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e no artigo 
4º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

12 -Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações 
do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br 

09. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 

4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

a) Valor unitário do item; 

b) Marca modelo; 

c) Fabricante;  

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações conforme especificação do Termo de 
Referência. 

2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item. 

10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 



 

 

11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 %. 

13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 
licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item.  

14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

23 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

25 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 



 

 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

31 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto. 

32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

32.1 no país; 

32.2 por empresas brasileiras;  

32.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

32.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

35 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

36 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  

2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus 
anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por 
simples manifestação de vontade de seu representante. 

3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 



 

 

4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas)horas sob pena de não aceitação da proposta. 
7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO 

1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de validade, deverão ter sido expedidos 
no máximo com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias da abertura da sessão pública virtual. 

1.1 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do presente PREGÃO são os 
seguintes: 

2 Habilitação jurídica:  

a) Registro Comercial, para empresa individual; 

b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, 
caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

3 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadualou Municipal, se houver relative ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinenteaoseuramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 



 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da Certidão conjunta de 
regularidade de débitos relativa a tributos federais, e dívida ativa da União; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de regularidade de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de forma a comprovar a sua adimplência 
perante o referido Órgão. 

1 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

4 Qualificação Econômico-Financeira. 

1) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias a data designada para a sessão do pregão. 

Obs.: Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 50 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mediante apresentação de certidão de concessão de 
recuperação judicial. Caso a empresa em Recuperação Judicial apresente certidão positiva, se faz necessário 
que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os 
requisitos de habilitação econômico financeiras estabelecidos no edital. 

5 Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. A comprovação se dará mediante a apresentação de 
ATESTADO(S) fornecidos por pessoas de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já 
forneceu, satisfatoriamente, produtos iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação. 

a1) O(s) atestado(s) deverá (ão) estar necessariamente em nome do licitante. 

6 – Outras Comprovações 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 
não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição  de aprendiz, a partir dos 14 anos, 
conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, conforme modelo ANEXO do edital; 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 
a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer 
esfera de Governo conforme modelo ANEXO do edital; 
c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação conforme modelo ANEXO do edital; 
d) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, 
com a qualificação completa e cargo que ocupa, ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador o 
instrumento de mandato; bem como a indicação das informações bancárias da conta-corrente da empresa, 
constando: o nome do Banco, Agência e nº da conta corrente / pessoa jurídica conforme modelo ANEXO 
do edital. 

14- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 



 

 

2. A documentação exigida para habilitação deverá ser numerada, rubricada pelo representante legal da 
empresa e, preferencialmente, enfeixadas em pasta ou qualquer meio similar, de forma a não permitir 
folhas soltas. 
3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada 
pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
6 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
7 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação.  
8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se 
refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 
documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 



 

 

17 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. ( se for o caso) 

18 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(duas) horas,a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução da Ata de Registro de Preços/CONTRATO e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for 
o caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante, procedência, 
vinculam a Detentora da Ata. 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

2 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

16. DOS RECURSOS 

1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 



 

 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

19. DA CONTRATAÇÃO 
1. O Órgão Licitante convocará a LicitanteVencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
proceder a assinatura do CONTRATO. 

1.1 - A contratação decorrente desta licitaçãoserá formalizada mediante a nota de empenho . 
1.1.1 - Se, porocasião da formalização do EMPENHO, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 

estiverem com osprazos de validadevencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtençãoportaismeios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

1.1.2 - Se não for possívelatualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária sera 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 
subitem 1.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, 
sob pena de a contrataçãonão se realizar.  

2 - A adjudicatáriadeverá, no prazo de 5 (cinco) diasúteiscorridoscontados da data da convocação, 
comparecer a sede do Município de IlhaCompridapara assinar o contrato. Podendo ser prorrogado uma vez 
por igual período a critériodesteMunicípio, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, 
semprejuízo das sançõesprevistasnesteEdital;  

3 A empresacontratada se obriga a manter, durante a vigência, compatibilidade com as 
obrigaçõesassumidas, assimcomotodas as condições de habilitação e qualificação, exigidasnestalicitação, 
apresentandodocumentaçãorevalidada se, no curso da vigência, algumdocumentoperder a validade 

4 - Quando a Adjudicatáriadeixar de comprovar a regularidade fiscal, exigidaosmoldes dos subitens 
7.1.3, ou, convocadadentro do prazo de validade de suaproposta, nãoapresentar a situação regular, 
serãoconvocadas as demaislicitantesclassificadas, paraparticipar de nova sessãopública, com vistas à 
celebração da contratação.  



 

 

5 Essa nova sessãoserárealizadaemprazonão inferior a 2 (dois) diasúteis, contados da divulgação do 
aviso.  

6 A divulgação do avisoocorreráporpublicação no DiárioOficial.  
7 Na sessão, respeitadaaordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitensclausula 7 

desteEdital.  

8Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

20. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

1.O objeto desta licitação deverá ser entregue, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
do recebimento da ordem de fornecimento, nos quantitativos estabelecidos pelo solicitante, e de acordo 
com as especificações estabelecidas no Anexo I, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo. 

2.A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita naPrefeitura do Município de Ilha Comprida, Entidade 
Pública, inscrita no CNPJ/MF no 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu 
Recanto, neste Município de Ilha Comprida, no horário das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h00, correndo 
por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, descarga, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3. No ato da entrega, os materiais serão verificados e deverão estar de acordo com as especificações deste 
instrumento. Verificada qualquer irregularidade no EQUIPAMENTO/PRODUTO entregue, a Prefeitura 
Municipal de ILHA COMPRIDA procederá à imediata devolução. 

4. Em caso de não aceitação do objeto deste pregão, fica a CONTRATADA obrigada a retirá-lo e substituí-lo 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação a ser expedida pela contratante ou imediatamente, 
sob pena de incidência nas sanções previstas neste edital. 

5. Constatadas irregularidades no fornecimento do objeto contratual, o Contratante poderá:  

5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

5.1.1 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação e/ou 
adequação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

5.1.2. Na hipótese de complementação e/ou adequação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  

6. A Empresa vencedora se compromete a fornecer os EQUIPAMENTO/PRODUTO com prioridade de 
atendimento tendo em vista o interesse público. 

21. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1. Do Município: 

1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

1.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do contrato. 

1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setorcompetente; 

1.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 



 

 

2. Da Empresa Vencedora: 

1. Fornecer os produtos, objeto desta licitação, de acordo com as especificações contidas neste Edital e 
anexos; 

2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos; 

3. Manter, durante a execução do contrato., as mesmas condições de habilitação; 

4. Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 
aquisição dos produtos objetivados na presente licitação; 

5. Entregar os produtos, objeto da presente licitação, nos locais indicados no item 19.2; 

6. Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, diretamente à Prefeitura 
Municipal de ILHA COMPRIDA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

7. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 

22. DO ACOMPANHAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO 

1. A execução do contrato./fornecimento dos produtos será acompanhada, fiscalizada, recebida e atestada 
pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida. 

2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 
gênero, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21.4. O licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de ILHA COMPRIDA, 
para representá-la sempre que for necessário. 

23. DA FORMA DE PAGAMENTO  

1. Entregues e aceitos definitivamente os produtos, o licitante apresentará nota fiscal/fatura para 
liquidação e pagamento da despesa, a qual será realizada mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação das notas fiscais devidamente 
aprovadas pela Contabilidade da Prefeitura Municipal de ILHA COMPRIDA. 

2. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

3. Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa da Prefeitura, o valor devido será atualizado, da 
data do vencimento à do efetivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE – Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro índice que venha 
substituí-lo. 

4. A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os EQUIPAMENTO/PRODUTO fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

5. A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo licitante nos termos deste pregão. 

6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira. 

7. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento começará a fluir da data de sua reapresentação.  



 

 

8. O pagamento será efetuado através de depósito bancário ou cheque a ser retirado na Tesouraria 
Municipal. 

24. DAS PENALIDADES 
1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará 
sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021; 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste pregão, a Prefeitura Municipal de ILHA COMPRIDA 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor as seguintes sanções: 

2.1. Advertência; 

2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos adquiridos desta licitante, no caso de 
inexecução total do objeto deste pregão, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial; 

2.3. Multa de 1% (um por cento) sob o valor dos produtos adquiridos desta licitante e não entregues, no 
caso de inexecução parcial do objeto deste pregão recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 
da comunicação oficial; 

23.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de ILHA COMPRIDA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

3. Aplicam-se ao licitante vencedor as sanções constantes do item anterior, em razão das seguintes 
ocorrências:  

3.1. Atraso no fornecimento dos produtos, em relação ao prazo proposto e aceite; 

3.2. Não entrega do produto, caracterizando-se a falta se o fornecimento não se efetivar dentro do prazo 
estabelecido na proposta; e 

3.3. Não substituir os produtos recusados no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação. 

3.4. Descumprir com as obrigações estabelecidas neste edital; 

3.5. Deixar de entregar documentação exigida para o presente certame; 

3.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão; 

3.7. Não mantiver as condições da proposta, injustificadamente. 

4. Declaração de Inidoneidade de licitar e de contratar com a Administração Pública em geral, garantido o 
direito de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Detentora da Ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, o licitante que: 

4.1. Apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 

4.2. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de preços; 

4.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

4.4. Fizer declaração falsa; 

4.5. Cometer fraude fiscal. 

5. Além das penalidades citadas, o licitante vencedor ficará sujeito, no que couber, as demais penalidades 
previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de ILHA COMPRIDA, o licitante vencedor ficará isento das penalidades mencionadas. 

7. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de ILHA COMPRIDAe declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública será cominada de acordo com a gravidade da conduta praticada, bem como, 



 

 

poderão ser aplicadas ao licitante vencedor juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade nos termos da lei pertinente;  

9. As penalidades serão registradas no cadastro da Detentora da Ata, quando for o caso. 

10. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de 
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser 
descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

11. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante. 

12. Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará decadência do direito à contratação 
e a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por 
cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária 
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pela Lei. 

13. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da intimação do interessado.  

14. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

15. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a Detentora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

16. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

17. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 
correspondente. 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 

2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



 

 

1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

1.1 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica inseridos na plataforma de pregão eletrônico 
www.bllcompras.org.br e deverá endereçar seu requerimento ao Pregoeiro; 

1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

1.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

1.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 

3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.bllcompras.org.br/


 

 

11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

28 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO;  
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VII - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS; 
ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; 

Ilha Comprida, 20 de maio de 2026. 

 
 

ROGÉRIO LOPES REVITTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

VISTO E APROVADO: 
 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
  



 

 

 

ANEXO I -  

TERMO 

DE 

REFERÊNCIA 



 

 

ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
ELETRÔNICA Nº 001/2026acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

  



 

 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO  

PROCESSO Nº 0105/2026 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2026 

 
TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA 
__________________________. 

 
Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J./M.F no 
64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, 
Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, a Senhora ROGÉRIO LOPES REVITTI, portador 
da cédula de identidade do RG n.° 34.9720460 IIRGD, inscrito no CPF/MF sob n.º 291.717.638-56, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa _____, inscrita no CNPJ/MF sob o no ___, 
Inscrição Estadual nº ____, sediada na ______, no Município de ___, Estado de ___, neste ato representada por _, 
nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, portador da Cédula de Identidade RG no ___ e inscrito 
noCPF/MF sob o no ____, residente e domiciliado na Rua _, n° ____, bairro __, no Município de ____, Estado de __, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitação – Pregão n° 
____/2026, tem entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO 
1.1.- Através do Edital de Licitação PREGÃO nº 0___/2026, a CONTRATADA foi julgada vencedora e se obriga, por meio 

do presente instrumento, a AQUISIÇÃO DE SERVIDOR CORPORATIVO RACK PARA AMBIENTE CRITICO DE 
BANCO DE DADOS DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, que integra este Edital como ANEXO I. 
1.2.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à 
perfeita execução das obras e serviços elencados.(SE FOR O CASO) 
2 – Os serviços deverão ser executados com obediência às especificações, determinações, orientações e condições 

contidas no Edital, bem como as extraídas deste contrato a ser firmado entre as partes. .(SE FOR O CASO) 

3 – DOS PREÇOS Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo 
fornecimento do objeto deste contrato, frete incluído, posto nos locais designados pela Unidade Requisitante. 
PARÁGRAFO ÚNICO – REVISÃO DOS PREÇOS que os preços registrados estão superiores aos do mercado, caberá 
revisão dos mesmos ou instaurar novo procedimento licitatório, caso em que, obtendo preços inferiores, procederá à 
rescisão do contrato. 

4- Considera-se parte integrante do presente instrumento em todos os seus termos, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos:  

a) Proc. nº ___/2026 
a) Edital do Pregão nº ___/2026 e seus Anexos;  
b) Proposta, apresentada pela CONTRATADA;  
c) Ata da sessão do Pregão nº ___/2026. 

5 - Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita 
execução das obras e serviços elencados. 
6 - O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições comerciais 
pactuadas, mediante termo de aditamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação pertinente. 
7 – A fiscalização dos serviços será efetuada pela SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SMGA. 
8 - O exercício da fiscalização não desobriga a CONTRATADA da responsabilidade que lhe cabe pela perfeita entrega 
do produto E OU execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos da legislação pertinente.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 



 

 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA –PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
1. PREÇO 
1.1. O valor total da contratação é de R$                         (                                       ) de acordo com a proposta apresentada. 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2. FORMA DE PAGAMENTO 
1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
3. PRAZO DE PAGAMENTO 
1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste 
dos relatórios das medições do serviço. 
2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC/FIPE/SP de 
correção monetária. 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, conforme disposto neste 
instrumento e/ou no Termo de Referência. 
2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
1 - Poderá admitido o reajuste do valor, em contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze meses( se for o 
caso), mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M, ou outro que venha substituí-lo, divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data 
de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
2 - O reajuste, decorrente de solicitação da CONTRATADA, será formalizado por apostilamento, salvo se coincidente 
com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual. 
3 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para a 
presente locação, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
1. São obrigações do Contratante: 
1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 



 

 

1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias úteis para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 
1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação, na contratação direta; 
1.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII e art. 96 e segs.)  
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV.Multa: 
a) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos produtos, 
limitado a 30 (trinta) dias, ultrapassado os quais a CONTRATANTE deverá promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021; 
b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  
3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157) 
4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159) 
8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  
9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 



 

 

1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes com a execução deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
consignada no orçamento do exercício corrente:  
____________________________________________________________________ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas disposições contidas 
na Lei n° Lei 14.133, de 2021, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato 
e em especial aos seus casos omissos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
Parágrafo primeiro - As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 
necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que 
se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação 
e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal nº 
13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o 
valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
Parágrafo segundo - O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses 
constantes no art. 7º da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador pela administração pública, para o 
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e 
regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais 
condições constantes do artigo 7º da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - (DA ANTICORRUPÇÃO) 
As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro 
no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, e, no que lhe 
forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 
a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 



 

 

b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002; 
c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto n.º 
5.678/2006. 
Parágrafo Primeiro A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes 
e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos 
na Lei n.º 12.846/2013.  
Parágrafo Segundo A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 
12.846/2013. 
Parágrafo Terceiro A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste instrumento, 
compromete-se perante ao Município a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 
legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, 
art. 5º. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da 
detentora, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos do 
Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis;  
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 
da Lei n.º 12.846/2013. 
Parágrafo Quarto A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de 
forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
1 Fica eleito o foro da Comarca de Iguape, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas.  
Ilha Comprida/SP,   de            de 2026. 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
1ª ___________________________                                                 2ª ____________________________ 

 
VISTO E APROVADO: 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 

  



 

 

 

ANEXO - IV 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a 

empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações 

posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate da referida lei complementar, no procedimento licitatório do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/2026, realizado pelo Município de Ilha Comprida do Estado de São Paulo. 

 

___________, _____ de ______________ 2026. 
 

 

 
 

.                  Assinatura do Representante                  . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

* A DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO DOCUMENTO ATUALIZADO EMITIDO PELA JUNTA 
COMERCIAL DA SEDE DA EMPRESA, COMPROVANDO O SEU ENQUADRAMENTO 

  



 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ____/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIDOR CORPORATIVO RACK PARA AMBIENTE CRITICO DE BANCO DE DADOS 
DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA. 

 
A empresa _________________(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.° ____________ com sede à Rua 
___________________(endereço completo da licitante), por seu representante legal________________ (nome e 
qualificação do representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº ___/2026, e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:  
1. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta; 
3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 
4. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de 
funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer 
tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º 
da Constituição Federal e com a legislação pertinente e suas alterações; 
5. Cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, excluindo no que se 
refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam recair sobre o Município de Ilha 
Comprida; 
6. Tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições nele 
estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
7. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento 
do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento 
para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do 
objeto da presente licitação; 
8. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações solicitadas no 
subitem 7.1.5. ¨d¨ do edital: 
Responsável (is)_________________________________________________________________ 

que assinará (ão) o Termo de Contrato, c/ qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se 
procurador o instrumento de mandato. 
CPF/MF Nº______________________________ RG Nº __________________________________ 
Endereço residencial completo _______________________________________________________________ 
Nº conta corrente/pessoa jurídica ___________ Agência ___________ Banco__________________ 
E-mail institucional:_______________________________ 
E-mail pessoal: _____________________________________ 
Telefone(s): (__) _________ 

 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

Local, _____ de __________________ de 2026. 
 
 

Assinatura do Representante 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 

  



 

 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM RETROESCAVADEIRA 
 

 

 

A empresa _____________________________________, devidamente inscrita 

no CNPJ sob n.º ______________________________, por intermédio de seu representante legal, Senhor 

(a) __________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

________________________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, para efeito do cumprimento, da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital do 

Pregão acima identificado.  

 
 
 

Local, _____ de ______________ 2026. 
 
 
 
 
 

.                  Assinatura do Representante                  . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
  



 

 

ANEXO VII 
TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
A empresa _____________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
______________________________, por intermédio de seu representante legal, Senhor (a) 
__________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º ________________________ e 

do CPF n.º _________________, DECLARA, para os devidos fins, que tem plena ciência de que: 
1. como condição para participar desta licitação e para ser contratado, o interessado deve fornecer 

para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

• aqueles inerentes a documentos de identificação, estado civil e contato; 

• referentes a participações societárias; 

• informações inseridas em contratos sociais; 

• endereços físicos e eletrônicos; 

• relações de parentesco; 

• sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

• informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 

• outras necessárias à contratação. 

2. As informações referidas constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por 

parte da Administração Pública para fins de análise, habilitação, contratação, fiscalização, controle. 

3. O tratamento dos dados pessoais mencionados encontra fundamento nos art. 7º, incisos II e III, 

da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), para fins de cumprimento de 

obrigação legal e execução de políticas públicas pela Administração Pública. 

4. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

Declara, ainda, que está ciente de que o fornecimento dos dados é condição necessária para 

participação no certame e eventual contratação, inexistindo, portanto, expectativa de sigilo quanto às 

informações exigidas por lei e indispensáveis à transparência, ao controle e à fiscalização, ressalvados 

os dados pessoais e informações protegidos por sigilo legal. 

 

 
 

.                  Assinatura do Representante                  . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
  



 

 

ANEXO VIII 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS  

CONTRATANTE: ________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_______________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
Ilha Comprida, __________de 2026. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE/ RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/ AJUSTE PELO CONTRATANTE E GESTOR DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: ROGÉRIO LOPES REVITT CPF/MF sob n.º 291.717.638-56 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                     
 
 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:                          
Cargo: Representante Legal 
CPF nº    

 
Assinatura: _____________________________________________________________ 


